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Solicitação de Aditamento                                    Jucurutu/RN, 04 de junho de 2025. 

 

DA: Diretoria. 

PARA: Presidência do Instituto. 

ASSUNTO: Prorrogação Vigencial. 

 

Ilmº Sr, 

 

Vimos através deste, solicitar que seja formalizado o processo destinado à celebração 

do PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao Contrato Administrativo nº 004/2024 oriundo do 

Processo de Inexigibilidade Nº 004/2025 – PROCESSO ADMINISTRATIVO MJ/RN Nº 

18060001/2024, celebrado entre este INSTITUTO e o advogado Artur Felipe de Medeiros, 

inscrito no CPF nº 075.389.854-33 e RG nº 2.661.417 (SSP/RN), cujo objeto é a prorrogação 

do período vigencial para o ínterim de 10 de julho de 2025 a 09 de julho de 2026, mantendo-

se os valores e demais condições inicialmente contratados. 

 

A referida prorrogação se faz necessária haja vista a necessidade de continuar os 

serviços jurídicos para o Instituto, uma vez que, a prorrogação do contrato revela 

vantajosidade à administração tendo em vista a manutenção de preço e condições mais 

vantajosas para a administração. 

Certos do pronto atendimento, subscrevemo-nos. 

 

Atenciosamente, 

 

........................................................................... 

Maria da Paz de Araújo 

Presidente do PREVI JUCURUTU 

Portaria nº 128/2022. 
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